
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO EXPANDIDA SUL

CIM EXPANDIDA SUL-ES

Alfredo Chaves, Anchieta, Guarapari, Iconha, Itapemirim, Marataízes, Piúma e Rio Novo do Sul

PORTARIA CIM EXPANDIDA SUL Nº 011-P, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O Presidente do CIM EXPANDIDA SUL, no uso de suas
atribuições, com poderes que lhe confere o Estatuto do
CIM Expandida Sul,

Considerando o afastamento do Presidente Fabricio Petri
para gozo de férias no período de 21 de outubro de 2024 a
04 de novembro de 2024;

Considerando a necessidade de designar o
Vice-Presidente para exercer as funções do Presidente
durante o referido período;

RESOLVE:

Art. 1º Substituir temporariamente o Presidente Fabricio Petri pelo Vice-Presidente Paulo
Celso Cola Pereira, que assumirá as responsabilidades e funções da Presidência do CIM
Expandida Sul durante o período de férias do atual Presidente, compreendido entre os dias
21 de outubro de 2024 e 04 de novembro de 2024.

Art. 2º Durante o referido período, o Vice-Presidente exercerá todas as atribuições
conferidas ao Presidente pelo Estatuto do CIM Expandida Sul.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21
de outubro de 2024.

Anchieta, 21 de outubro de 2024.

FABRICIO PETRI
Presidente
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PORTARIA CIM EXPANDIDA SUL Nº 011-P, DE 
21 DE OUTUBRO DE 2024 
 
O Presidente do CIM EXPANDIDA SUL, no uso de 
suas atribuições, com poderes que lhe confere o 
Estatuto do CIM Expandida Sul, 
Considerando o afastamento do Presidente Fabricio 
Petri para gozo de férias no período de 21 de 
outubro de 2024 a 04 de novembro de 2024; 
Considerando a necessidade de designar o Vice-
Presidente para exercer as funções do Presidente 
durante o referido período; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Substituir temporariamente o Presidente 
Fabricio Petri pelo Vice-Presidente Paulo Celso Cola 
Pereira, que assumirá as responsabilidades e funções 
da Presidência do CIM Expandida Sul durante o 
período de férias do atual Presidente, compreendido 
entre os dias 21 de outubro de 2024 e 04 de 
novembro de 2024. 
Art. 2º Durante o referido período, o Vice-Presidente 
exercerá todas as atribuições conferidas ao 
Presidente pelo Estatuto do CIM Expandida Sul. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 21 de outubro 
de 2024. 
Anchieta, 21 de outubro de 2024. 
 

FABRICIO PETRI 
Presidente 

CIM EXPANDIDA SUL 


